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Ano letivo 2024/2025



AVISO DE ABERTURA
PARA  A ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS ALUNOS DO CONSELHO GERAL PARA O QUADRIÉNIO 2025/2029




        A fim de dar cumprimento ao nº2, do artigo 14º do Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 137/2012 de 2 de julho, convoco a Assembleia Eleitoral constituída pelos alunos do ensino secundário, para a eleição dos representantes dos alunos do Conselho Geral, que terá lugar no dia 25 de novembro de 2025, na Biblioteca da escola sede, das 9:30h às 17h, da escola sede do Agrupamento de Escolas de Celorico da Beira, a não ser que antes tenham votado todos os eleitores inscritos nos cadernos eleitorais.
 
       O processo eleitoral realiza-se por sufrágio secreto e presencial, desenvolvendo-se segundo as normas contidas no Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 137/2012 de 2 de julho e o estipulado no artigo 52º, do Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas de Celorico da Beira.

1. São eleitores:
Todos os alunos do ensino secundário matriculados na escola sede.
2. São elegíveis:
De acordo com o nº 6, do artigo 12º, do Decreto-Lei nº75/2008 de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto-lei nº137/2012 de 2 de julho todos os alunos do ensino secundário matriculados na escola sede
3. Não são elegíveis:
De acordo com o nº3, do artigo 50º, do Decreto-Lei nº75/2008 de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 137/2012 de 2 de julho, os alunos a quem seja ou tenha sido aplicada nos últimos dois anos escolares medida disciplinar sancionatória superior à de repreensão registada ou sejam ou tenham sido no mesmo período excluídos da frequência de qualquer disciplina ou retidos por excesso de faltas.
4. Constituição das listas:
   .  Os candidatos a representantes dos discentes concorrem em listas separadas;
       .  As listas devem conter a indicação do candidato a membro efetivo, em número igual aos representantes no CG (um), bem como do candidato a membro suplente;
       . Será eleito o candidato a representante efetivo da lista mais votada;
       .  A duração do mandato é de 2 (anos) anos;
       . O membro é substituído no exercício do cargo se, entretanto, perder a qualidade que determinou a eleição;
       . a vaga resultante da cessação do mandato do membro eleito é preenchida pelo primeiro candidato não eleito, segundo a respetiva ordem de precedência na lista a que pertencia o titular do mandato;
      . A data limite para a apresentação de listas de candidatos será o dia 17 de novembro de 2025, pelas 17: 30h e terão de ser obrigatoriamente assinadas pelos respetivos candidatos e serão entregues, ao Presidente do Conselho Geral, em envelope fechado, até às 17:00 h do dia 18 de novembro de 2025, que as rubricará e fará afixar no átrio e bar da escola sede, bem como na página Web do Agrupamento;
     . A assembleia eleitoral dos alunos para eleição da mesa eleitoral é constituída pelos delegados de turma (dos três anos) do ensino secundário, tal como publicitado nos respetivos cadernos eleitorais definitivos. Nesta função, o delegado de turma, estando impedido de comparecer à reunião, poderá ser substituído pelo respetivo subdelegado;
     . Cada lista poderá indicar um representante para acompanhar todos os atos eleitorais.
     .Os elementos da mesa poderão constituir turnos, de modo a assegurar a normalidade do 
ato eleitoral, devendo permanecer sempre um mínimo de três elementos na mesa eleitoral;
      . As mesas eleitorais identificarão cada um dos eleitores que se apresentar ao ato eleitoral e farão as descargas nos respetivos cadernos.
 
 Celorico da Beira, 10 de novembro de2025
A Presidente do Conselho Geral,
________________________
Isabel Mª Martins Bárbara Marques
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